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.iPREFEITURA,WNICIPADEUMVARAMA 
	 ESTADO DO PARANÁ. 	

CIPAL, axi\s 29 de outubro de 

ANTONfi L RNANDO SQAVACA 
refeito Municipal 

O 
Secretá 	Administração 

PORTARIA N.° 396/97 

Interrompe, a pedido, a Licença Especial do• servidor 
GUER1NO CARLOS PEREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Interromper, a pedido, a licença p ra tratar de interesse particular 
concedida ao servi 	 O CARLOS PERE 	, através da Portaria n.° 217/97, 
de 07 de mai de 1997, retom do às suas ativid des de origem, ficando revogada a 
Portaria jácir.da a partir de 01 de n \vembro de 1997 

Prefeitura Municipal de 

IRií 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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